[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 101/2019				Data: 12 de setembro de 2019
Matéria: Mensagem nº 76				Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck 				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 72/2019


Ementa: Autoriza a contratação emergencial de 06 (seis) condutores de ambulância e 06 (seis) técnicos em enfermagem socorristas, para atuarem junto ao Programa SAMU/SALVAR. 


	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 16/09/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que quanto a técnica legislativa, o art. 1º, § 5º dispõe que os profissionais contratados com base nesta lei terão seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, contudo, resta especificar quais são esses direitos, já que, nem todos os direitos previstos neste diploma são estendidos aos profissionais que se pretendem contratar.
Por fim, opinou que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões e desde que observada a correta técnica legislativa. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material.

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.






Sala das Comissões, em 19 de setembro de 2019.



____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR



Pelas Conclusões:




	__________________________________
	JAIR LOCATELLI – VICE-PRESIDENTE



[bookmark: _GoBack]

	________________________________
	FLÁVIO HABITZREITER - MEMBRO
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